
 

 

DECRETO N.º 44.364, DE 13/06/2023. 

 

 

RETIFICA O DECRETO N.º 44.257/2023.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica retificado o Decreto n.º 44.257/2023, de 26/05/2023, que 

designou a Senhora ANA CRISTINA CARDOSO DA SILVA, matrícula 37.061, suplente 

do Conselho Tutelar para substituir a Conselheira Titular da Orla, Marcela Karla 

Matuchac, matrícula 32.604, no período de férias, conforme Processo n.º 17.332/2023, o 

seguinte:  

  

Onde se lê: Leia-se: 

 

03/07/2023 a 01/08/2023 17/07/2023 a 31/07/2023 

 

Art. 2º Fica revogado Decreto n.º 44.340, de 07/06/2023.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 13 de junho de 2023. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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